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LEI Nº. 1059/2017 

 

SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 1.049/2017, e dá outras 

providências. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 

Gimerson de Jesus Subtil, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:  

 

LEI: 

 

Art. 1º - O Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Serviços Urbanos 

passa a denominar Chefe de Divisão de Obras, mantendo-se o vencimento de símbolo 

CC4. 

 

Art. 2º - Fica alterado o vencimento do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 

Transporte Escolar, passando a ter vencimento CC3.  

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário.  

                                                

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em:  04 de julho de 2017. 

 

 

                                                  GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

ADMINISTRAÇÃO GERAL
LEI Nº. 1059/2017

SÚMULA: Altera a Lei  Municipal nº 1.049/2017, e
dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SAPOPEMA,  ESTADO  DO
PARANÁ,  aprovou  e  eu,  Gimerson  de  Jesus  Subtil,  Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1º - O Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão
de Serviços Urbanos passa a denominar Chefe de Divisão de Obras,
mantendo-se o vencimento de símbolo CC4.

Art.  2º -  Fica  alterado o vencimento do Cargo de Provimento em
Comissão  de  Diretor  de  Transporte  Escolar,  passando a  ter
vencimento CC3.

Art.  3º -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito  Municipal de Sapopema,  em: 04 de julho de
2017.

GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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